
MENSAGEM Nº 006 /2009

                                                           Campo Novo do Parecis, 17 de fevereiro de 2009. 



Senhor Presidente,



Vimos pela presente encaminhar o Projeto de Lei  nº 005/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóveis para que o mesmo seja apreciado e aprovado, pelos senhores vereadores, como dispõe o Regimento Interno desta casa.



O projeto de lei em pauta tem como objetivo autorizar o município a adquirir imóveis através de licitação. Com a aprovação do presente projeto de lei, estarão vossas senhorias confirmando o compromisso dos poderes Executivo e Legislativo em investir na área habitacional, pois a aquisição destas será para a construção de habitações populares, as quais consideravelmente diminuirão o déficit de moradias de nosso município.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA - QUINO

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT 

PROJETO DE LEI  Nº 005/2009      
Campo Novo do Parecis, 17 de fevereiro de 2009. 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS A ADQUIRIR IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, 



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante prévia licitação, adquirir área de até 60.000,00 m², diretamente de loteadoras e ou de terceiros, com o objetivo de destiná-los à implantação de conjuntos habitacionais “Casas Populares”, através de convênio com a Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. O município poderá firmar termo de Cooperação e Parceria com a Caixa Econômica Federal, visando a participação do município nos diversos programas de habitação popular desenvolvido pela Caixa Econômica Federal e ou Governo do Estado de Mato Grosso a serem implementados nas áreas mencionados no artigo anterior.

Art. 2º. O preço da área a ser adquirida pelo município não poderá ultrapassar o valor venal de tributação atribuído aos imóveis urbanos pela municipalidade.



Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:



11 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL



003 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL



16 – HABITAÇÃO



482 – HABITAÇÃO URBANA



0007 – BEM MORAR



2056 – Manutenção do FMHIS



4.0.00.00.00 – Despesas de Capital



4.500.00.00 – Inversões Financeiras



4.5.90.00.00– Aplicações Diretas



4.5.90.61.00 – Aquisição de Imóveis

   R$
700.000,00

           

Art.5. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior serão utilizados como recurso a redução parcial, com remanejamento e transposição das seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento vigente, em conformidade com o art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

07.005.15.451.0010.1110 – Construção de Pavimentação, Meio-fios, Calçadas e Ciclovias

4.4.90.51 – Obras e Instalações



R$  430.000,00

07.005.15.451.0010.1114 – Expansão da Rede Elétrica e Iluminação Pública
4.4.90.51 – Obras e Instalações



R$   20.000,00

07.005.26.782.0010.1112 – Ampliação e Restauração de Estradas Vicinais

4.4.90.51 – Obras e Instalações



R$  150.000,00

07.003.16.482.0007.2056 -  Manutenção do Fundo Municipal de Habitação

4.4.90.51 – Obras e Instalações



R$  100.000,00


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal





EZEQUIEL DA SILVA

                            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


